
Poder Legislativo Municipal- Umbaúba-
Estado de Sergipe 

PORTARIA N° 48 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Ementa: Revogação de portarias da outras 

providencias. 

0 Presidente da Camara Municipal de Umbaúba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica, conforme artigo 54, inciso VII, Regimento Interno, artigo 15, 

inciso II e Lei 718 de 15 de dezembro de 2017 em seu artigo 22. 

Resolve: 

Art. 1°- Ficam revogadas as portarias abaixo relacionadas: 

Portarias N°s: n°25 de 03/01/2022, n°26 de 03/01/2022, n°27 de 03/01/2022, n°28 de 

03/01/2022, n°29 de 03/01/2022, n°30 de 03/01/2022, n°31 de 03/01/2022, n°32 de 

03/01/2022, n°34 de 03/01/2022,n°35 de 03/01/2022, n°36 de 03/01/2022, n° 38 de 

03/01/2022, n° 39 de 03/01/2022, n°41 de 17/01/2022, n°42 de 01/04/2022, n°45 de 

01/07/2022, n°46 de 01/08/2022. 

Art.2°- Estas portarias entram em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

Camara Municipal de 30 de Dezembro de 2022. 

Fernando A4i ísto IYálo de S4ntana Costa- Presidente 

iiMrA Sar1tõs-- Secretário 
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